PARECER Nº  1425, de 2002,

da Comissão de Educação sobre o Projeto de Lei nº 855, de 1999, vetado totalmente.




Volta, para reexame, o Projeto de Lei nº 855, de 1999, de iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a inclusão da disciplina “Introdução à Cidadania” no currículo do ensino fundamental dos estabelecimentos da Rede Estadual de Ensino, em grau compatível com o desenvolvimento do aluno (fls. 14-15).




Tendo se esgotado o prazo regimental, sem deliberação da Comissão de Constituição e Justiça (fls. 22), o Relator Especial designado pelo nobre Presidente desta Assembléia Legislativa (fls. 22 verso), emitiu o parecer, em substituição ao referido colegiado, consoante o disposto no artigo 227, § 1º, da X Consolidação do Regimento Interno, contrário à aprovação do projeto de lei e, em decorrência, favorável à manutenção do veto (fls. 23-24).




Enviado, em seguida, a esta Comissão de Educação, cabe‑nos, em virtude da distribuição efetuada (fls. 24 verso), exarar o voto pertinente.




Lastreiam-se as razões do veto na consideração de que a alteração da parte diversificada do currículo do ensino fundamental e médio incumbe aos estabelecimentos de ensino, como exigência das características regionais e locais, de forma a se complementar a base nacional comum, de acordo com a norma contida no artigo 26 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, aos quais compete a elaboração e a execução da proposta pedagógica, atribuição própria e específica, como projeção da autonomia pedagógica e administrativa que lhes é assegurada para a concretização do princípio da gestão democrática do ensino, como deflui dos artigos 12, inciso I, 14 e 15 do mesmo diploma legal federal citado (fls. 19-21).




A argumentação desenvolvida para a recusa de anuência ao projeto de lei afigura-se fundada e convincente.




Com efeito, de acordo com o disposto no artigo 26, “caput”, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, os “currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional  comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela”. Tratando-se do sistema estadual de ensino, cabe à administração do sistema organizar, tendo em conta a proposta pedagógica de cada estabelecimento de ensino, elaborada pelos seus profissionais da educação e pelo conselho de escola, com a participação das comunidades escolar e local (artigo 14 da mesma Lei), a parte diversificada da grade curricular, como se infere, por analogia, do disposto com relação à inclusão obrigatória, a partir da quinta série, de pelo menos uma língua estrangeira moderna, “cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição” (artigo 26, § 5º). 

 


Não se vislumbra, portanto, postos de lado os aspectos constitucionais e legais, a conveniência e o interesse público existentes na adoção da proposição, que pretende substituir a opção feita pelos professores e educadores e pelo conselho de escola das unidades escolares, com a participação das comunidades escolar e local, na sua proposta pedagógica, pelo critério do legislador estadual na escolha dos componentes da parte diversificada.  




Assinale-se, ainda, como observado nas razões do veto, que a Secretaria da Educação esclareceu que o currículo das escolas públicas  tem como um dos objetivos o pleno desenvolvimento da cidadania, veiculado através da contribuiçào de várias áreas do conhecimento, não havendo necessidade da introdução de disciplina específica para esse estudo (fls. 20)


 




 








Somos, destarte, pela não aprovação do Projeto de Lei nº 855, de 1999, com a conseqüente manutenção do veto total que lhe foi oposto.



a) ARY FOSSEN – Relator 

Aprovado o parecer do relator contrário à proposição, favorável ao veto.

Sala das Comissões, em 4/12/2002

a) MARIA LÚCIA PRANDI – PRESIDENTE
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